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PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA
Protocolo

COMPROVANTE DE PROTOCOLIZAÇÃO

PROCESSO/ANO:
Número único:

000007438/2026
1GI.AAE.BV9.RK

Dados Cadastrais :

Requêrente

Endereço :

Município:

Bairro:

Bloco :

CEP:

Fone :

E-mail :

CPF/CNPJ

Dados do Processo :

84600120

sembarreirasa@gmeil.com
36.564.180/0001-81 Data Solicitação: 1010412611i57

Número

Estado :

121

PR

Apartamento :

Fone Celular : 42988668447

Assunlo :

Unid. de EnÍada

Andamento:

Usuário:

Súmula/Descriçáo

CHAMAMENTO

Protocolo

ivanadoborovski
chamamenÍo 0212026
42-98834-3619 - STANE
E MAIL sembarreirasa@gmail.com

Motivo

União da Vitória, 1410412026 11:56 Data Prevista: Sem data prêvista

o Requerente

Oó3 6pro 9t"-.3a
CPF

ASSOCIACAO AUTISMO SEM BARREIRAS - ASSOCIACAO

DEMETRIO SOKOLOWSKEI

União da Vitória

CENTRO

Observação:

.Á



NExo VII PLANo DE TRABALH

DADOS DA ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CruL (osc)

Nome da Entidade: Associação Autismo Sem Barreiras.
CNPJ: 36.564.I 80/000l -8I
Data de Fundação: 10/02/2020

Endereço da Sede: Rua Marechal Deodoro, no 3033, Bairro Rio D,Areia

Nome do Representante Legal: Siane pereira Andreiov
Telefone: (42) 9 gg37 -3619
E-mail: sembarreirasa@gmail.com

IDENTTFTCAÇÃO OO OBJETO

Descrição:

-SgticitaCao 
de celebração de Acordo de Cooperação com o Município de União da

vitória/PR, visando à cessão deuso de 01 (um) veícuro pertencentà à frota municipal,
para apoio às atividades institucionais da Associação Autismo sem Barreiras.

JUSTIF'ICATIVA DA NECESSIDADE DO VEÍCULO

A Associação Autismo sem Barreiras atua no acolhimento, orientação e atendimento de
pessoÍls com Transtomo do Espectro Autista (TEA) e seus familiarás, promovendo
inclusão social, desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida.

Atualmente, a entidade não dispõe de veículo próprio, o que gera limitações
significativas na execução de suas atividades, espàcialmente no transporte de assistidos
e no deslocamento da equipe técnica. Muitas familias atendidas encontram-se em
situação de vulnerabilidade social, sem acesso a meios adequados de tÉnsporte.

A cessâo do veículo permitirá:

. Garantir o acesso dos assistidos aos atendimentos e atividades;. Realizar visitas domiciliares com maior frequência e eficiência;. Transportar equipe multidisciplinar para atendimentos extemos;
' Ampliar a abrangência das ações sociais e terapêuticas da entidade; 0 Melhorar a

logística de participação em eventos e capacitações.. Garantia da continuidade dos atendimentos oferecidos pela instituição.

Assim, o veículo é essencial para fortalecer as ações da entidade e ampliar o
atendimento à comunidade.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E PÚBLICO.ALVO

Atividades prioritárias:



. Realização de visitas domiciliares;. Apoio em ações de inclusão social, campanhas e eventos;. Alinhamento entre diferentes areas profissionais;. Agendamento de reuniões e devolutivas de familias, órgãos públicos e redes de
apoio;

' Participação mensal em reuniões ordiniíria e extraordiniiria dos conselhos
municipais: Conselho da saúde, CMDCA e CMDpD;. Transporte de materiais necessários às atividades da associação;. Supervisão técnica da equipe;. Atendimento semanal na sala da instituição;. Contato com escolas, médicos e outros profissionais;. Compras e orçamentos de profissionais para as atividades da instituigão;. Reuniões em buscas de parcerias com instituições públicas e privadas;. Visitas aos colaboradores;

' visitas para adaptação do aluno com TEA; o Mediação de situações de inclusão
escolar;

. Apoio em casos de crise comportamental que exigem intervenção no local,
indiferente de horário e dia;

. Buscar assinatums ou documentos necessiírios;. Divulgação de serviços da instituição;

. Participação em campanhas de conscientização sobre autismo,

Público-alvo:
Pessoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA), de diferentes faixas eüírias, e seus
familiares, especialmente em situação de wlnerabilidade social, residentes no
município de União da Vitória/pR e região.

. Estimativa de pessoas beneficiadas mensalmente:
Aproximadamente 132 pessoas. Supervisão técnica da equipe

ESTRUTURA LOGÍSTICA E GUARDA DO BEM

O veículo será mantido em local seguro, em garagem fechada e coberta, com acesso
restrito, garantindo sua proteção durante períodos notumos, finais de semara e feriados.
A garagem é paga com recursos da instituição.

Responsável pelo controle de frota na entidade:
Nome: Siane Pereira Andreiov
Cargo/Função: Presidente / Responsável Administrativa

DECLARAÇAO DE CAPACIDADE DE MANUTENÇÃO

A Associagão Autismo Sem Barreiras declara possuir plena capacidade econômica e
financeira para arcar, às suas exclusivas expensas, com todos os custos operacionais
inerentes à utilização do veículo, incluindo combustível, manutenção preventiva e
corretiva, limpeza, bem como contratação obrigatória de seguro automóvel total, sem
qualquer ônus para o Município de União da Vitória/PR.



siãtuAndreiov

Presidente

União dã Vitoriã / PR, 07 de ãbril de 2026.
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Wêbmail :: Re: Diligência - Esciarecimento Plano de Ííabalho - Chamamento Público n" 02i2026

Re: Diligência - Esclarecimento Plano de Trabalho - Chamamento
Público no 0.212026

Autismo Sem Barreiras <sembarreirasa@gmail.com>

< licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br)

1510412026 09:18

I
-

De

Par a

Data

Bom dia, espero encontrá-los bem! Pêço desculpas pelo esquecimento. vi o item e acabei nao
relacionando. O uso do carro é intensivo, S ou mais vezes na semana, seguindo as emergências e

demandas até em finais de semana e período noturno.
Gratal

A Comissão de Seleção do Município de União da Vitória/PR informa que encontra-se na fase de
análise e julgamento das propostas e documentos referentes ao chamamento Público no
o2l2026 (Processo Administrativo no 4512íJ26), cujo objeto é a cessão de uso de veículos
da frota municipal.

Durante a análise técnica, verificamos a necessidade de um breve esclarecimento em relação ao
Plano de Trabalho apresentado por sua entidade. Para fins de correta atribuição de notas no
Critério de Julgamento "C" (Frequência de Utilização do Veículo), constante no item
7.5,4 do Edital, notamos que a natureza e a importância das atividades foram amplamente
descritas, contudo, não foi especificado numericamente os dias da semana em que ocorrerá o
uso do veículo.

Sendo assim, utilizando-se da prerrogativa legal de realização de diligência para esclarecimento
de informações já constantes na proposta (buscando a verdade material e o formalismo
moderado), solicitamos que respondam a este e-mail informando, de forma clara e
objetiva, em qual das faixas abaixo a rotina do proieto da sua instituição se enquadra:

( ) Uso esporádico (1 a 2 vezes por semana)

( ) Uso regular (3 a 4 vezes por semana)

( ) Uso diá riolintensivo (5 ou mais dias por semana)

Para não comprometermos o cronograma do certame, solicitamos a especial gentileza de nos
retornarem com essâ conflrmação até as 12:OOh do did L6l04/ 2O26 (quinta-feira),

Agradecemos a compreensão e seguimos à disposição.

Atenciosamente,

httpsi/ 
^/ebmail.uniaodavitoria.prgov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=8212&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1

1t2

€)

Em qua., l5 de abr. de 2O26 O9:OO < licitacao@uniaodavitoria.plgov.br> escreveu:
l

Prezados representantes legais,

I Bom dia.
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Guilherme Otto.

Wêbmail :: Re: Diligência - Esclarecimento Plano de T.abalho - Chamamento PÚblico no 0212026

Favor confirmar o receblmento deste
Departamento de Licitaçóes - Prefeitura de União da Vitôria - PR

Dmail: licitacao@uniaodavitoria. p1 gov.br
Tel.: O42 3521-12OO

hnps:/ ríebmail.uniaodavitoÍia.pr-gov.br/?-task=mail&_safe=0&_uid=8212&_mbox=lNBoX&-action=print&-extwin=1 212



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO AUTISMO SEM BARR3RAS - ASSOCTACAO DE ATENDTMENTO E
APOIO

A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DE UNIAO DA VITORIA - PR
CN PJ: 36.564. 180/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria dã Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pâra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos OS órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alineas ia' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwww pgfn.gov.br>.

Cert'dào emitida gratuitamente com base na portaria Conjunta RFB/pGFN no 1.751, de Z/IO|ZOL 
Emitida as 08151 do dia 07/04/2026 <hora e data de Brasília».

Válida até 28/09/2026.

Código de controle da certidão: 3018. F42D.6848.1 E37

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

NO 39292564-58

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 3010712026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.564.180/0001-81

NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado 0 direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados Ou que venham a Ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome I Razão Social

NúÍnero

4180
Vâlid6de

01/05i 2026

ASSOC}ACAO AUTISMO SEM BARREIRAS. ASSÔCIACAO DE ÀTENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DE UNIAO DA VITORIA- PR CNPJ:3S564180000181

Sem débitos pendêntes até a prêsênte data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensâgêm

Certificamos qus até a prêsênte data não constam dêbitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar dóbitos que vênham a ser constatados,
rnesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidâo.

Código de Controle

Data: 01/04/2026 08h55min

Aviso
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e do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.A va lidad

http://uniaodavitoria.pr.gov.brl

União da Vitória (PR), Ol de Abri de 2026

dd V torli lPB) CEP: 846.cgoo F.423S2|12AA

Página 1 de 1
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CÂIXA ECoNóMI.À FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

36.564.180/0001-81

ASSOCIACAO AUTISMO SEM BARREIRAS - ASSOCIACAO DE ATENDI

R DEMETRIO SOKOLOWSKEI 121 SALA 05 / CENTRO / UNIAO DA

vrToRrA/PR/84600-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/03 /2026 a 1.r/ 04/ 2026

Certificação N úmero : 202603 1 3070 1 5 47 6664226

Informação obtida em OL/O4/2O26 08: 53 :47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABA],HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÂBALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO AUTISMO SEM BARRE]RÂS _ ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO

E APOIO A PESSOA COM TRÂNSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DE UNIÃO DA

VITORIA - PR (MATRIZ E EIL]A]S)
CNPJ: 36.564.180,/0001-81
certidãô n o : 35777469/2026
Expedição: 01/04/2026, às08;5
Vafidade: 28/09/2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de

sua expedição .

Certifj-ca-se que ASSOCIACAo AUTISMo SEM BARREIRAS ASSOCIACAo DE

ATENDÍMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DE

UN]ÃO DA VITORIA PR (MATRIZ E FILIAIS) iNSCTitO (A) NO CNPJ SOb O N

o 3 6 . 5 6 4 . 18 O,/ 0 0 O 1- 81 , NÃO CoNSTA como J-nadimplente no Banco Naciona.l-
dê Dêvedores Trabal-hi-stas
certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 L2 '440/2011' e

L3 .461 /2017, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 2l- de j aneiro de 2022

os dados constantes desta certldão são de responsabi I idade dos

Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação a

todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. t st lus .br) .certidão emitida
gratui tamente

INEORMAÇÃO ]MPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou

em acordos judiciais trabafhistas, inc.Iusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determlnados em ]ei 
" 

ou

decorrentes de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério
Público do Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais

titulos que, por disposição legal, contiver força executiva '
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSO€IACAO AUNSMO SEi' BARREIRÁS . ASSOCIACAO OE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNODO ESPECTRO AUTISTA OE UNIAO DA VIÍORIÂ . PR

LO DO ESÍABELEC MENTO (NOM E DE )
ASSoctacAo AUTISMO SE M AARRE RAS

PORÍE
DEMAIS

t DESC ATIV]OADE N
94.30-8-00 Atividades de associaçõês de defesa d d reitos socia ls

GOE OASAÍIVIOAOES ECON
Não iníormada

LOGRADOURO

R DEMETRIO SOKOLOWSKEI
N l,lERO
'121

COMPLEMENTO

SALA 05 ANEXO ROOOVIARIA

cÊP
84.600-í20

BAIRRO/OISTRIÍO

CENTRO
MUNiC

UNIAO DA VITORIA

ENOEREçO EL

SEMBARREIRASA@GMAIL.COM
TELEFONE
(42) 8866A-447

ENT€ FEDERÁÍIVO R vÊr (EFR)

srÍ
ATIVA 12t02t2020

MOTIVO OE

ESPECIÂL
DATA OÀ SIÍUÀÇÃO ESPECA.

RO O€ IN§CR
36-564..t 80/0001_81
MATRIZ

OMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

c OATAOÊABERÍURA
't2t02t2020

E OESCR NATI]REZA JURiOtCA
399-9 - Associação privada

PR

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.1.19, de 06 de dêzembÍo de 2022

Emitido no dia 1410712025 às l4:S0:29 (data e hora de Brasítia). Página: í/í
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

DAVITORIA
SÊCRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

Empresa}l)Fácil

./l i i 'r.\

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO T
FUNCIONAIVIENTO
Número: 18178

Nome Fantasia: ASSOCIACAO AUTISMO SEM BARREIRAS

Razão Social: ASSOCIACAO AUTISMO SEM BARREIRAS - ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO
A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DE UNIAO DA VITORIA - PR

CNPJ: 36.564. I 80/0001-81

lnscrição Municipal:

Atividade Principal: 9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Exerce no
endereço)

Atividadê(s) Secundária(s):

Município: União da vitória Endereço: RUA DEMÉTRIO SOKOLowsKEl, 121,SALA 05 ANEXO
RODOVIARIA, CENTRO

CEP: 84600120

Local e data: União da Vitória, quarta, 15 dê abril de 2026

ODELIR DILETO CACHOEIRA
Secretaria Municipal de FinanÇas

Observação

ALVARA EMITIDO COIú BASE NA LEI COMPLÊMENTÀR 41]2024

Código de Autenticidade: QGIAGKEN

,ENíITIDO PELO FUNCIONARIO DARIO OSNY HANSCH'

Esse documento deverá permanecer exposto em loóal visível no estabelecimento empresarial

3boulblank 112



AUTISMO SEM BARREIRAS
ASSOCTAÇÃo DE ATENDIMENTo E Apoto À pessoa coM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DE UNIÃO DA VITORIA R)

^--,
It-

(P
Com obsêrvância dos adigo6 53 a 61 da Lei i0.406 de 10 de janeiro de 2002 - CódigoCivil Brâsi,eiro constitui-se e pÍesênte Associaçâo

AÍt. 1. - A .ASSOCIÂçÃO. 
AU-T|SMO SEM BARRETRAS _ ASSOCTAÇÃO DEATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO Oõ TSPECTNO AúriSrN óEuNlÂo DA viróRrA - ,ARANÁ' ê uma associaÉo a" oiruiio frivaoo, oe carater assi$tenciar,beneficente, sem f,ns lucÍativos, ê de duÍaÇâo itimiada, com i"ã" 

" 
toro no Estado ao;ãiãnl,

na cidâde de uNrÁo on vrrónlc, com sêde na pàcã úii.onaã0" Nácar, s/no, centro, cEp.84 600-135.

*^-,-^lrlág1íj | - A associaçáo não distribuirá luôros, dividendos ou boniÍicaÇÕes a seusmemoros, nêm Ígmunerará seus diretoíes e conselheiros, de nenhuma Íorma,

ParágraÍo Il - Os diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ouequivalêntes não pêrcêbêráo rêmuneraçâo, vantagens ou beneiÍcios dirêtos ou i"oirài"". p*qualqueÍ foíma ou tituro, êm rezão das comp€tênãias, funçóes ou atividades que rnes sàjãmatribuídas pêlo estatuto.

. Art. 2" - A associaçáo tem por objetivo, ârêm dos de âssistir sêus benêficiários,
dêsenvolvendo programas de amparo, ajuda, adaptação, reabititação ê integreção .ó"iãi odautista, sem distinção dê sexo, raça, cor, conàição social, ciedo potiúo 'ou 

retigioso,
:::..S"yr{9 " 

lrvÍe ingÍê.sso indêpendentemente de quaisquer pagamentos, aos que solicíarem
sua mração como âssistidos denrro da capacidade de atendimento da instituiçãô, promover ê
incentivar pesquisas sobre âutismo. lnclirem-se também em sêus ob.isrivos a àetesa ãoiill_"1::^::" 9 direitos proregidos pelo Estatuto da Criança e do Adobsénte - Lei n AC69 áe
rJ/u//9u e íegistação correletâ, sendo disp€n§ada a autorizaÉo da Assembléia pâra esse Íim,
ficando a Diretoria autorizeda a romar as providências cabÍvãis e possíveis. Tem por objetivo
iambém â Associaçâo:

1 - lntegrar o autista na sociedade, atÍâvés dê sua aceitação social e da divulgaçâo do
autismo ria comuntdade, mediantê cursos, publicâçÕes e outnos mêios adequados;

2 - Prcmôver a integraÇâo do autisla na escola comum, sempre qse posslvel, bem
como nos meios de práticã dê espôrtês, lazêr e recrêaÇâo.

3 - Promover sua integraçáo no meÍcado de lrebalho.

deÍiciências e sua reabilitaçáo, atravês da utilizâÉo de lodos os Íecursos t€râpêuticos e da
aplicaçâo de enfoquês multidisciplinares que lhe seiam proveitosos,

. 5 - PromoveÍ a criaçáo de centros de trabalho protegido, pâra aquelês autistâs que náopudeÍem ter acesso à ourra brma de profissionariz€çáo, bem como para aqueres que nâo
pudêrem ser integrados no merçado de trabalho normaí:

6 - PromoveÍ â criaçâo de núcleos dê residênctas abÍigadas;
7 - Promover a criaçâo dê ceotros educacionais adequãdos;

. 8_- Promover a criação de centro e, ou, departamento de diagnóstico, orientêção e
apoio às ÍamÍlias;

capÍluto I
DA DENoIIINAÇÃo, SEDE E FINS.

açâo de centro ou unidâde de trein de pessoal especializado
iliares;o do autista, bem como de seus pais

estudos e pêsquisas sobre

9-Promovêracri
em educaçáo ou habilitaçâ

10 - Promover a
autismo,

DE CÂ§mo

criação de centro ou departamen
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11 - Criar os serviÇos de apoío necessários à consecuÉo dos objetivos dâ '..

Associagáoi .-
12 - Promover o âbastecimento dos medicamentos necessários;
13 * Buscâr epoio junto âos Poderes Públicos Municipal, Ertadual e Federal;
14 - Angariar fundos pâÍa a consecuçáô de tais objetivos:
15 - Difundir o pÍincÍpio que as cÍiançâs âutistas sáo educáveis e dê que, como

aÍirmaram Gallagher ê WegeÍink, 'o ofêrecimênto de píogramas educacionais adequados não
é uma maniÍêstação de generosidade pública, mas ao contÉrio, ê uma Íeflêxáo de quê essa§
crianças também tem do direitô evidente â uma educaÉo adêquâda", e de que com tal
oíeÍecimento bem se cumpre o precêito constitucional de que a êducaçáo é um diÍeito dê
todos,

16 - Promover Açâo Civil Publicâ êm deÍesa dos diÍeitos difusos e colêtivos.

Ârt, 3' - Para a consecuÇâo de seus objêtivos, a Âssociação poderá:

1) buscar os íecuÍs6 finânceiros nêcessários à sua manulençâÕ e dGsenvolvimento,
através des contibuiçôes periôdices de seus associâdos, de doaçôes, subvênçôes de órgãos
oficiais ou de entidades pârticulares e campânhas ou proÍnoçôes &stinadas ao levantamento
de fundos:

2) estrbêleceÍ intercâmbio côm outras entidades congêneres oficiais ou particuiarês,
nacionais ou eslrângeiras, dê fins assistenciais ou cientÍÍicos;

3) interagir junto a organizaçôes médicãs, odontológicas, de assistência psicossocial,
teÍapêulicas, educacionei§. êsportivas e outrâs, com o f,m de fâcilitar o acêsso dê ctiênçâs,
adolescentes e adultos auüstas aos serviços espêcializâdos e ãos benericios tecnológicos,
cientÍícos, educacionâis e sociais, pelos quâis se lhe promove o desenvolvimento de sua
saúdê, de suas potenciâlidades e habilidadês individuâis, estimulando a cooperaçáo da
comunidade, atràvés de sua sensibilizáçáo e assistência rnterativa;

4) apoiar cêntros, unidadês ou programas de formaçâo ê treinamento de pessoal
especializado, especialmâitê no campo da psicologia, da saúde e da educaçâo, bem como
apoiar a criaçáo e o desenvolvimento de ceniros ôu quaisquer unidades de estudos e
pêsquisa6 sobre auiismo e de centros, eseolas ou quaisqueÍ outras unidades especializâdas nâ
recuperação ê habilitaçtu do auüsta;

5) realizar, com autonzaçâo da Assemblêiâ Gêral, quaisquer outras atividadês
nec€ssâÍias à consêcuçáo de seus obletivos,

6) os recursos financekos rêcebidos pela Associaçâo sêrâo sêmpre aplicados nas
fi nalidades da entidade.

Parágrafo únlco. O apoio a que se rêfeÍe a allnea "4" poderá sêr dtspensado tanto a
instituição públicâ orr privadas ê, quando importar em assistência financeiía, dêvêrá sêr objeto
de convênio, cujâ êficácia dependerá dê prévia autorizaçáo ou homologação posteÍior da
Assemblêiâ Gerâ1.

CÀPiTULO II -
DO QUADRO SOCIAL

AÍt. 4" - Seráo associadag às pesso6 civilmentâ capacitâdas que tenham interêsses
pelos objetivos da Associaçâo e que preencham os requisitos prêvistos nestê Estatuto.

ParágreÍo 1". O quadro social será composto das seguintes categorias de associados:
a) associados fundadores, aqueles que participaram da o da Associação e da

ãprôvação do presenle Estatuto e assinam a âta inaugural;
b) associados contribuintes, aquelês que contribuem

ou responsáveis, nos quais as crlanças esteJam matÍicu
dA ASSOCIAÇÂO AUTISMO SEM BARREIRAS,

de 0't (um) ano consecutivo, que tenham inteíesse na cau
dinheiro, pelo período mínimo
aqueles quê, sáo pais, mâes

os programas de atendimento
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)/c) associâdos benemêratos, aqueles que, náo sendo as6ociados co
drstinguem por releventes sêrviços prêstâdos à AssociaÉo, ou pelê signiÍicativa
ÍormaÉo de seu petrimônio, ou por âçÕes meritôrias em fâvôr dô aúisla.

ntribuintes,
contrib!içâo à"

d) associados honoÉrios, aqueles que, nào sendo asso{iâdos contribuintês, nêm
beneméritos, mereçâm da AssoclaÇâo este tÍtu|o, por sua notória atividade sociel ou oentifica
em benefÍcio geral da comunidade ou do aútiste.

e) assochdos coÍrespondenbs, aquêles que, prestam colâboração a ASSOCIAÇÁO
AUTISMO SEM BARREIRAS, porém rêsidêm em oulÍos ponlos do tenitório naciônal ou
êstlângêiro.

Parágrefo 2'- A admissáo de essociâdos contÍibuintes seÉ íeita mediantê aprovação
da DiÍsioria da proposta do candidato e do pâgamenlo da taxâ de admissão Írxâda pela
Associaçâo, que seÉ regulamentada pelo Regimento lnterno.

Parágrâfo 3" - A rêadmissão de associâdo que tenha sido excluido por ter praticado
infraçáo ao prêsentê Estatuto, dependêrá de apíovaçáo p6la Direloria de proposta
Íundâmentâda ãssinade pBlo ex-associado e mais três associãdos com direito â voto, bêm
cômo do pagernento de texa de readmissâo.

PerágreÍo 4' - A admissão dos âssociados benêméritos ê honoÉÍbs dependê.á da
ecêiteção pelos mêsmo§ de tal tÍtulo.

Parágrato 5" - Os associados náo rêspondem pessoalmênte, nem subsidiariamente,
pelas obígaçôe3 contraldas pela Associaçâo.

PaÍágraío 6o - ConsideÍa-se pessoa responsável pelo individuo da ASSOCIAÇÃO
AUTISMO SEM BARREIRAS, aqude que eíêlivamênte participam dog cuidados ê êducaçáo
escolar do mesmo, sendo quê câda indivÍduo será Íopresêntado por um único associado.

Parágrsfo 7'- Apenes os associados Íundedorê§ e âssôciados contÍibuintes quê
esteiam em dia com suas obrigaçÕes sociais, padeíão desempenhâr as funçÕês na dirêtoÍaâ.

Art. 5'- São dirêitos dos associados contribuintes e dos associados tundadores, que
estejam em dia com suas obrigaçôes sociais:

1) participar da Assembléia Geral, com direito de voto;
2) colaborar nos kebâlhos da Associaçáo, âprêsentendo ideia§, sugestÕes e temas

pâra diseussão;
3) paÍthipar das díerentes comissôes têcnicãs. de êstudo ou de trabalho que venham

â sêÍ organizada§ pêle Associação, em caráteí tempóÉrio ou permanente;
4) convocar a Assêmbleia Geral Extraordinária atrãvés dê requerimento dirigido ao

Píesidênte da Associação e subscrito por 115 dos associados, observadas as disposiçôes
deste Estatuto;

5) pÍote§taÍ, por escrito, junto à Diretoria, contra os atos ou açÕes que, praticadas
pêlos dirigentes da AssôciâÇáo, sejam, reputâdas contránas aos dirêitos dos associados, aos
principios da dignidade ou aos fins da AssociaÉo;

6) lndicar associados honoÍários e benêmérilos:
7) votar e sor vôtâdo pêra ôs caÍgos da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Consultivo,

obseívado o disposto no parágraío 7" do artigo 4' de§'le Estratuto.

Parágrafo í" - Os associados entrarão no gozo dos direitos que lhes sâo conÍeÍidos
pelo prêsente Estatuto e assumiráo as obrigaçÕe§ coírespondênte§ !áo logo efeluem o
pâqâmênto da primeira contÍibuháo, em se tratando dê associâdos contnbuintes ê fundadorês,
ou da taxa de admissâo ou da de rêadmissão

Parágrâfo 2" - Os associados benêméiitos e hon rios nào têm direito a voto, mâs
tem diíeito de parlicipar dâ Assemblêia Gêrâl, com voz, como os diÍeitos ênunciados na
alinea'2' e'3'do artigo 5', ê o dê ingresso na
tÍtub original.

contribuintes, sem pêrda do
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CPF 027.998.319-07, RG 6.237.452-7lpR, brasiteira, olteira técnica de enfermagem,
rêsidente em Uniâo da Vitôriá/PR; Bruna Joice Padll PF 099,139.919-60, RG 13.36ô.ô84-
2, brasileira solt€ira, do lar, Residentê R. Orlei Belena, 444 - Uniâo da Vitoria- PR;
CésâÍ Fernendo Viganó, CPF 677 895.019-68,
publico. Íesidente e R. Eduerdo Carvalho, 264,
ÇPF 035.475.009-74, RG 4.343.5341SC, brasitêi

RG 3-'l 3.7531SC, brasileiro, câsado, servidor

Parag,rafo í'- O não pagamênto das contribuiçÕes periódices a gue sê rêfeÍê â alÍnea
'b' do ãrtigo 40 por um ano, acanetaÉ a exclusâo do ajsociàdo, por ato da Diretoria.

ParágreÍo 2" - os associâdos benêméritos e os associados honoÉrios estâo isentos
de contribuição periódica e de quaísquer outros comprom;ssos Íinanceiros paÍa com a
Associaçâo.

PaÉgrãfo 3' - Os essociados, indepêodentê de sua categoria, náo respondem
subsiliariamênte pelas obrigaçôês soctais

Arl. 70 - O associado cujo procedimento for considêrado ptêiudicial à Associâgâo
poderá ser exclu{do de seu quadío social poÍ delibeÍaçêo da Assembleia Geral, tomada cãm
bãsê em proposh fundamêntâda da Di.etoria ou de, pelo menos, cinco associâdos. Nâo é
pêrmiffio o retorno dê associâdo exôluído. Ao associado excluído, é assegurado o direilo de
rêcorÍêr da refêíde decisâo, sendo ânalisado o recurso pela Diretoria, conforme parágraro 3.
do anlgo 4" do pre§entê Estâtuto.

Art, 8" - É facultado aos associados dêsligâÍêm-se de AssocieÉo â pêdido, mediante
apresentação de declaragáo escrita, pôdendo e qualquer momênto requeGr sêu r€ingresso
como assocido.

Aí. 0p - Sáo associados fundadoíes os seguintes membrss: Elenlce ApaÍêcidâ FaÍla
de Souzâ, CPF 055.546.03+80, RG 9-627.203{/pR, brasiteira, solteira, apicutàra, Íesidente à
R. Zeno Otto Fitho, 36, união da Vitôria.pR; sianê pereira Andrsiov, cpF 053.620.549-37.
RG I644.052-9lPR, brasileire, solteiía, professora, residente à R. lvaldo Thomasi, 1721, Uniáo
da Vitôíia-PR; Lia Uera VelôêB Frutu6o, CpF 107.025.74945, Rc 13.778.916-7lpR,
brasileira, solteiÍa, orientadora de estâcionemento, residente à Avênida Manoel Ribas, 11g6,
Uniáo da Vitôria-PR; Simon€ Aparecida Bianohini dê Câ§trô, CpF 816.740 07949, RG
2.814.4íg/SC, bÍasileira, casada, auxiliaÍ contábil, residente à R Zacârias de Goes e
Vasconcêlos, 103, União da Vitória-PR; ElainG ltamâre paulek. CpF 041.90A.969-E2, RG
8.866.988-6lPR, brâsileira, ca§ada, promotorâ de venda§, Íesidente á R. Brasília, 228, Uniào
da Vttôria-PR Elisângela Clarice iíarques Borilê CpF 003429.S29-i9, RG 3.Sôg.ôEZSC,
brasileira, câsada, comêrciântê, residentê á R. Or. Cruz Machado, iS1, Uniãc da Vitória-pR:
Débora Requel lnnocêncio, CPF 614.979.409-15 , Rc i.907.103-0/pR, brasileira, divorciada,
aposentada, R. osmar Rômuto coradim, 953 - uniào da vitória -pR, Mlcheli Aparêcida
Oaãióski Visanó CPF 035.938.799.30, RG 3.770.233/SC, brasil€irâ, casada, servidora
pública, re§idente à R. Eduardo carvatho, 264 - unieo da vltôÍia - pRi Erli Llbêr da Almêidâ,
CPF 928.284.00$30, RG 6.134.966-9lPR, brasilei.a, divorciada, autônoma, rêsidente a R.
Jose MoreiB,81, Uniâo da Vitôria -PR; Francine Lovandosld DiaE de Camargo, CpF
049.014.629-54, RG 104.49360-2, brasiteka, casada, do lar, residente à R. Basitio poligaz, U,
L,niâo da Vitória - PR; Kêlly Robêíâ Wsber da Mala, CpF 054.441,17948, Rc 4.662.ó67 SC,
brasilêire, casada, autônoma, residentê a Rues da Azaleias. 334, Uôião da Vitória - pR; Âna
Kathlyn itendes Assunção de Souza CPF 073.091.329-i4, RG S.g02.4S1tpR, brâsileira,
casada, autônoína, residênte á R. Rigoleto Conti, 1240, Uniâo da Vitória- pR; Wagner Oeorio
D'Àlmeida, CPF 025.165.379-05, RG 6.321.535.0/pR, bresileiro, casedo, nutricionistâ,
residente á R. Domingos Rasera, ô6, União da VitôrirpR: Suslen de Mour. Sarnês, CpF
060.094.189-25, RG 9.104.817-5/PR, brasilefla, sôtteira, cuidadora de pêssoas êspêciais,
residente á R. Manoel Estevão, í063, apto 03, Uniâo da Vitória/pR; XlaÍia Rosemeidê kimita,

da VitóÍialPR: Clobêr Antonio Alves,
do, vendêdór, rêsidentê a Rua Brasilta,
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1) cumpnr e íazer cumpfir o prÊsente Estatutô; (".. ffl'. ' 
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2) sãtisÍazer as co ribuiçôes periódicas e ourrog compÍomissos íinanceiÍos ou de
quelquer outsa natureza 6sümiJos com a Associâçáo;

. 3) zelar pelo bom nomê de AssociaÉo, êvilândo agôes ou situaçóes que daponham
çontÍa o seu conceito.
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228, Uniâo da VitórialPR; Luiz Cláudio Borilte, cpF 022.489.019-09, RG 7.060.261-0,
brasileiro, casado, ôomEÍciantê, re§ideniê à R. Dr. Cruz Machedo, 151, Uniào da Mtória/pR:
Danlele Aparêcida Roquê, CPF 054.457.75$.09, Rc 9.80S.403-2IpR, brasileira, sotteira, do
hr, residentê a R. Riachuelo, 112, União dâ Vitória-PR;

AÍt, 10" - Fazem parte da Diaêtoria, os sêguintês âssociados: presidentê: Etenlcê
ApaÍêcidâ Faria de §ouza. CPF 055.546.039-80, RG 9.627.203-0lpR, brasileira, soltêiía,
apicultora, residente à R. zeno otto Filho, 36, uniâo de vitória-pR: vicê-presidente: slanê
PaÍeira AndÍciov. CPF 053.620.54937, RG 9.644.052-9/PR, brasiteira, soltêira, proÍessora,
residente à R. lvaldo Thomasi, 1721, Uniáo da Vitória-pRi 10 Secrêtária: Lia ttara Valôes
FÍutuoso, ÇPf 107.025-749-45, RG 13.778.91&7/PR, brasileire, §ôlteira, orienladora de
estacionamento, residênte à Avenida Manoel Ribas, 1186, União da Vitória-pR; 20 Secretá*a:
Simone Aparocida Bianchlni de Castro, CPF Bí6.740 079-49, RG 2.8Í4.41g/SC, brasiteira,
casada, auxiliaÍ contábil, rêsidente à R. Zasarias de Goes e Vasconcelos, 103, Uniáo da
Vitória-PR; 1o Tosoureiía: Elaine lÍamara Paulêk, CPF 041.808.969-82, RG 8.866.988€/pR,
brasileira, casada, pÍomotora de vendas, residente á R. Brasilia,228, Uniáo dâ Vitória-pRi 20
Íesoure,ra: Elisângelâ ClaÍice nrâÍgues Borltte CPF 003.429.529-í9, RG 3.569.682/SC,
brasileira, casada, comerciante, residente á R. Dr. Cruz Mechado, 151, Uniáo da Vitória-pR;
Fazem paÍte do Conselho FlscaÍ, os seguintes associado§: Débora Raquel lnnocêncio, CpF
814.979.409-'15 , RG 1.907.103-0lPR, brasilêira, divorciada, aposenhda, R. Osmâr Rômulo
CoÍadim, 953 - Uniáo dâ Vitória -PR, ilicholl AsaÍecidâ Oãni&ki VigBnó, CPF 035.938.799-
30, RG 3.770.233/SC, brasileira, casada, sêrvidora públicâ, residente à R. Edúardo Carvalho,
264 - Uniáo da Vitória - PR; Erli Libêr de Atmêlda, cPF 928.284.009-30, RG 6.134.966-9lpR,
brasileira, divorciada, eulônoma, íesídente a R. Jose Moreirâ,81, Uniâo da Vitória -pR;
Franclne Lêvandoski Daas do Câmargo, CPf M9.014.ô2S-54, RG 104.49360-2, bÍãsiteira,
casada, do lar, residente à R. Basilio Poligaz,44, Uniáo da \4tôria - PR; Kêlly Roberta Wêbêr
da Uai., CPF 054.441.179-08, RG 4.662.867 SC, brasilêira, casada. âutônomâ, residente â
Ruas dâ Azaleias,334, Uniâo da VitôÍia - PR; Ana Kathtyn lrêndes Aa8unção de Souzâ
CPF 073.091.379-14, RG 5.802.451/PR, brasileira, casada, autônoma, residente á R. Rigoteto
Conti, 1240, Uniâo da Vitóris- PR; WagneÍ Osorio D'Alm6ida, CPF 025.165.379-05, RG
6.321.535-0lPR, brasileiro, casado. nutricionistâ, residênte á R. Domingos Rasera. 66, União
da VitôrirPR; Suelên de iioura SaÍnes, CPF 060.094.í89-25, brasileria, solteira, cuidadora
d€ pessoas e§peciai§, .esidente á R. Manoei Esteváo, 1053, apto 03, Uniâo da Vitôria/PR;
l$arla Ros€moidê Kimita, CPF 027 998.3í9-07, RG 6.237452-7lFR, brasileira, sotteira ,

técnica de enfeÍmagem, residente êm Uniáo da Vitória/PR; Bruna Joicê Padilha, CPF
099.139.919€0, RG 13.366684-2, brasileira solteira, do lar, Residentê R. Orlei Tarcio Betena,
444 - Uniáo da Mtoria- PR, Fazem parte do CgnEolho Consultlvo, os sêguintes membros:
César FêÍnardo Vigânó, CPF 677-895.019-68, RG 2.3í3.753/SC, bÍasileiro, casado, sêrvidor
publico, íêsidênte a R. Eduârdo Carvâ|ho,264, União da VitóriaiPR; Clsber Antonio Alves,
CPF 035.475,00$74, RG 4.343.534/SC, brasilêiro, cásado, vendedor, residentê a Rua Bresilia,
228, União da VitóÍta/PR; Luiz Cláudio Borille, CPF 022.489.019-09, RG 7.060.261-0.
Brasileiro, casado, comerôiânte, residente à R. Dr. Cruz Machado, 151, Uniâo dâ Vitória/PR;
Danlela ApaÍeclda Roque, ÇPF 054.457-759-09, Rc 9.809.403-2/PR, brasilêire, solteira, do
iar, residente a R Riachuelo, 1 '12, Uniâo da Vitória-PR

cÀPITULO flr
DA ADT'INISTRAÇÁO

Àrt. íí' - Sâo órgâos da Associação
a) Assembléia Geral;
b) Diretoriâ;
c) Conselho Fiscall
d) Conselho Consultivo

sEçÃo I

DA ASSEMBLÉIA GERÂL
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AÉ. 12o - A Assembréia GêÍar ê ôrgáo sôbêranô da Associeção, que se consritui pera
rsunião de §eus as§oclãdô§ fundadoÍes e, ôu, contribulntes, em ptenà gozô oe seus aireitos, êreunir-se-á:

_ I - Ordinariamente, uma vez por ano, no mês de ÍevereiÍo, perâ eleição da Diretorie. doconselho Fiscar e do conserho consurtivo, ê para êxame e aprovâçáo oo reHtrio e ááprcstaçâo de contas a ser apre§entâda pêla Dirêtoria retativos a câdâ exercicio súiãt, oemcomo para dêliberar sobrê quaisquer outros assuntos dê intêrêssê aa essociacpo-,- Àà ãaia
aprazada peh Diretoria no inslrumento de convocâçáo:

.-*-- _ll:.kq:rdinariamente. se.npre que Çonvocada pela Diretoriâ ou petos associados, natorma do artigo 5', allnea ''4'.

Art. 13o - Competê à Assêmbléia Gerall

a) dêcidir sobre quaisquer assuntôs quê lhê Íorêm encaminhadosbi aprovar e alterar o Estatuto, obsêrvedo o disposto no artllo 32;c) aprovar o Regime.to Intemo da Associação:

^ d) eleger ou destituir os mernbros de DiretoÍia, do consêlho Fiscal ê do conselho
Consultivo;

e) deliberâr sobrê a dissolução dâ Associaçâo;

! autôrzar a aquiskÉo de imóveis e o àcebimento de doaçÕes que possam importer
ônus à Associeçâo;

g) autorizar a alienaçáo de imóveis;
h) aprovar convêniosi
i) fixar o valor e a peíiodicidadê das contribuiçóes periôdicas do3 esôociados;
i) aprovar a admÉsáo de associados benêméritos e honoÍáÍios no pregentê Eslatuto;k) deliberar quanio aos casos ômissos no pÍesen.le Estâtuto:l) aplovar as contâs apresenladas,
m) Decidir sobre a exclusáo de associado

ArL 14o - As dêlibêraÉês de Assembréh Gerar serâo tomadas por maioria simpres dos
membros prêsentes, êxceto quanto à forma do Estâtuto, que exige a observància do disposto
no artigo 32 do mesmo.

Pârá€raro únho. Não poderá votar o associado quento à mâtéria for de seu interêsse
particular.

Art. 15o - A ôonyocaçáo dâ Assêmbréia Gerar será fuitê poÍ editâr âÍixedo nê sedê dá
Associaçáo ou por meio de +.mail eletrônico, de conespondência escrite enviada viâ carta
simples, quando a associaÉo não dispuser de acesso a meios eretrônicos, com antecedêncra
mÍnima de dêz dias, indicando a data, o locel, a hora e a pauta dos trabalhos, nada impedindo,
poróm, quê outrog assuntos seiam obiêlo de deliberaçâo.

Parágrafo único. Para resolver questÕes urgentes, prescindiÉ daquela antecedênciâ
mínima â convocaÉo, que poderá ser reduzida a doia dias_

Art. 160 - A Assembláia Gerâl reunir-s€-á, em primeira convocagão, no dia, hora e locêl
deteÍminados, com a presençâ de 1/S dos associados com direito a"votrc. e, em segunda e
última convoceção, trinta minutos após, com qualquer quórum.

. Parágrefo í' - Na âusênÇia ou impedimento do pÍêsidente da Associeçáo, a
Assemblêia,Geral sêrá presidida por seu vicê-presidênte, ê, na ausência ou impedimento de
ambos, por associado indicado pelo Plenári).

Parágrafo 3' - Câsâ associado terá diÍeito a um volo

sEçÃO il
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Aú.170.- A Direrofie é óÍgâo de,ibêrativo ê executivo da A§sociaçâo ê é integrada peros
associados Íundadores e essociadôs contribuintes, ereita pera um ano, permiüda ,rã" r""üiÉq
e parc os seguintes cargos: -- - '-i íT

I

Art. 18o - 06 candidatos a Diretoda deverâo sêí essociados Íundadorês ê ou associados
contribuinlês.

Art. 1S - A Dirêtoria reunir-ge{ nos sete dias que se seguirem a suá posse, quendo
estabelêcerá a periodicidêde com que se íeunirá ordinaÍiamente.

Parágrafo único. Exfeordinariamentê a Dirêtoriâ se reunirá ínêdiante convocaçâo do
Presidente ou de qúâlquer de sêus membros ou do CoGselho Fiscal.

Aft' 2e - compete â DiretoÍia dirigir e administrar a AssociaÇão de acordo com o Estatuto
e com a§ deliberaçóes da As§embléia Geral, reâlizando todos oÊ atos neôessário§ ao
funcionamento regular e ê consecução dos objêlivos da entidãde, bêm como elaborar seu
Regimento lntemo e outros Regulamentos necessários.

PaÉgraÍo únlco: Compete à Diretoria decidiÍ sobre a exclusâo de associados, bem
como enâlisar Íecuíso de assôciâdo excluldo da Associaçáo, decidindo pela procedência ou
nâo dô rêfi-Árido recurso, conÍormê s 30 do artigo 40 dô prêsénte êstâtub.

a) Pr$identê;
b) Vice-Presidente;
c) 1" §ecÍetário;
d) 2" Secrêtário;
e) 1" Tesoureiroi
0 2" Tesoureiroi

Art. 2íô - Compete ao Presidente:

â
b

representar a Associaçáo ativa e passivamente, judicial e extÍa-iudiciahentê
corlvocar e pre6idir as reuniões da Diretoria:
ronvocâr e prêsldir a Assembléiâ Gera,, nos termos aprovados pela Diretoriâ;
aprêsêntar à Assêmbléia Gêral o relalórb e a prestação de contas anual da Oireloria;
decidir com o sêu voto os casos de empatê nas deliberaçôes da Diretoria e da
Geral;

c
d
e)

Assembléie
0 cooídenar as atividadês da Assôciaçáo
9) delegar competências.

AÉ 2? - Compete ao Vicô-Presidente colaborar com presidente, substitui-lo em suas
faltas ou impedimêntos e exêcutar outías tareÍas que lhe sejam cometidas pelo Regimento
lntemo ê pêlo Presidente.

Aí. 23" - Comp€tê ao 1". Secregrio

supeÍintender todos os serviçls dê secrêtariai
secíetariar lodas as reuniÕes da Diretoria, Íedigindo suas atâs êm livm própío;
fi§calizar e oÍganizar a freqoênciâ do§ empregâdos da As§ociâçâo.

Art. 2lo - Compete ao 2' Secretário:

a) substiluir o 1" §êcrêtârio em todas as suas Íaltas e impêdimentos;
b) conseÍvar ê menlêr em ordêm o arquivo da Associaçào;
c) manteÍ eín die o Íegistro do petrimôn

taÍefus que lhe sejam coft,tides pela Dirêtoria ou

AÍt. 23o - Compete âo 1' TesoureiÍo:

io da Associãçáo; bem como desempenhar outras
pêlo Reg têrno

IE

a)
b)
c)

n^rDo
ül'Ê 37..aí
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pela Di
e) ter sob sue guarda e rêsponsabilidade os valores da Associaçáo nos
Íetoria, bem como os livros de êscrituraçâo ê documerit s que repÍesen

aquisição e pÍopriêdade dos bens dâ ãssôciaçáo
b) assinaÍ cheques e ordens de pagamento em conjunto com o presidente, ou com quem

dele receber poderes para tanto,

-. . c) dirigir a anecâdaçâo da renda social e dêpositá-lâ ôu aplicá-le, conÍorme o detêrÍnine aDiretoíial

. d) efêtuar pagementos, os quâis deveráo ser feitos em clegues nominativos, semprê quepossível;
e) manEr em diâ â escritureÉo da Rendã ê da Dêspesa da A§sociaçáo;0 Íazer d€pôsito not Bsncos 

-dosignados 
peÍa Díetoria, em notne da Associação, detodas as importâncias que rhê Íorêm conlaoaÀ, podenbo manter atê meio salário mí^il;;ir;;g) apresentar, mensalmentê, á Dlretortà, demonstrâtiyo financeiro;h) prestar ao Conselho Fiscal todas as inÍormaçÕes que lhe forem solicitadâs;ii 

. 
desempenhar outras tareÍas que the sejam áestlnaoes peta oiiáioria ou petoRegimento lntomo.

Art. 260 - Compete ao 2. Tesouíeiro:

a) substituir o 'l " Tesourêiro em suas âusências e impedimêntosl
b) assessorar o 1' Têsoureiro em sêus trabalhos.

I

limites fixedos\;. 
'

lem títulos de ',

sEçÃo fi
DO§ COiISELHOS FISCAL E CON§ULTIVO

Àrt. 2r - o cons€lho FiscâÍ será inlegrâdo por no mínimo dois membros e no máximo cincomêmbros, p€rtencentês ou nâo ao quadio sociar e ereiros pera Assembréia oerat, peto periooã
de dois ano§, permitida a reelêiçáo.

-. . Parágrafo í". coínpetê ao conserho Frscar eprecier a prestaçáo de contas anuar da
Dirêtoda, encaminhando à AssembÉia Geral seu parecer sobre a m6sma.

_ PaÉgr.Ío 20. No caso dê ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Conselho
consultivo e Fisc€r, o preenchimênto será foito conforme decisão a ser tomâdâ na primêira
reunião do Conselho Consullivo que se rêalizar.

AÍ1. 28o - o conserho consurtivo será intêgÍedo por no minimô dois mêmbros e no máximo
cinco, pertencentes ou nâo ao quadro socier,- êreitos pêre Assembléiâ Gerar pero pàr;àao Jã
dob anos, permiüda a reeleiçáo.

PanigraÍo í'. compele ao conserho consulüvo assessorer e ôrientâr a DiÍetorie,
sêmpre quê esta solicitar.

PaÍágraío 2". O Conselho Consultivo se reunirá EoÍn a Dirêtoía, quando por êsta
c0nvocâdá.

Art, 29" - o exercício sociar abrangê_o pêriodo compÍêendido enke 1" (primeiro) de janeiro
de 3'l {üinb e um) de dezembro dê câdâ ano, exceto ô primeko que se considerárá iáiciado
com o registro do pÍesente Estafuto.

q

CAPiTULO IV
DO PATRI!íÔNIO

O petrimônio sociâl será constituídô pelas tribuiçÕes periôdicas dos
associados ou de tercsiros, doaçÕes, subvênçôes, legados, , produtos de campanhas e

venha a adquirir.
promoções ou qualqueÍ outro auxÍlio € pelos bens que a a*soci

DE

Art.30ô

ü tDO
31..?1
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Pa.ágÍafu úÍico. O patrimônio social será aplicâdo exclusivamente no pals e no
desenvolvimento dos obietivos socrats

Art, 31o - Em caso de dissoluçâo da associaçâo ou seu patÍimônio social reverterá para
entidede congêneÍe, com personalidade jurídica, sede e atividades preponderantes no Estado
do Paraná, devidemênte resistrada no Conselho Nâcional dê Serviço Sociel do MEC.

Art, 32" - O pÍesentê Estatuto pode seÍ reformado a qualquer tempo em Assembléia
Gêrâl especialmeflte convocadâ para este Íim. A Assembléie, já na primêirâ convocâçáo, dêve
haver a presença da mâiô a âbsoluta dos âssoôiedos da êntidadê.

ParágraÍo 1". Caso não estejam presêntes a maioria absoluta dos associados, seÉ
feira uma segunda convocaçáo, onde, neste caso, a instalaçâo só ocorÍerá com a presênça de,
pelo menos, 'll3 dos associados da entidade.

ParágraÍo 2'. Náo havêndo mesmo assim e quantidadê de associados prevista no ilem
anleÍioí sêrá feirâ uma nova convocação até que êste quórum de 113 dos associados seja
atingido.

Parágrafo 3". Uma vez instrlada a Assêmbléia. o presente Estatuto somente será
alte.ado, mêdiântê a aprovaÇâo de 2/3 dos Associados prêsenles ne Assembléia.

Ârt, 33o - As decisÕes da Diretoria serão tomadas por maioria simples, e, em caso de
empete, sêÉ considerada majoritáía a dêcisáo que contar com o voto do Presidente.

AÍL 34o - O prêEênte Estatuto poderá ser íegulamentado, no todo ou em partê, pcr
Regimento lnterno.

Ârt, 35o - A Associaçáo poderá ser dissolvida pela extinçâo ou insuficiência de seu
capital social para consecução dê seus ob.ietivos, pela veriflcaÉo de suâ inexequibilidade,
sempÍe por decisão de 2/3 seus associados. ou por outras razões supervenientes que e critéÍio
da unanimidade de seus associados devam determinar sua dissolução.

UNIÃO DA VITÔRIA, 17 d6 dêzêmbro de 2019
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ATA DE POSSE E DISTRIBUIçÃO DE CARGOS DA DIRETORIA DA ASSOCIAçÃO

AUTISMO SEM BARREIRÀS.

Àos quato dias do mês de julho de 2025, na Sede da Associação Autismo sem
Barreiras. ás 19:30 h reuniram-se membros da associação convocados pâra Assembleia
Geral para eleição da nova diretoria que assumirá no período de dois anos, gestão , I
7A25/7027. Apresentou-se chapa única. A senhora Siane deu-se por abêrta a eleição e

por aclamação dos mernbros presentes foi eleita a nova diretoria, composta pelos
seguintes associados fundadores e contribuintes: presidente: Siâne pereira Andreiov
lnscrita no CPF: 053,620.549-37 e RG ne 9.544.052-9, Vice - Fresidente: Simone ,, ,

Aparecrda Bianchini de Castro inscrita no CpF: 815.740.079-49 e RG ne ZBl4.ALg,
Primeire têsoureire: leticia Aparecida pimentel inscrita,no CpF: 0g2.1g1.639-05
unificado, sêgunda tesoureira: Mârta Graziela Rosa inscrita no cpF: 041.527.309-94 e _...2:; ',

RG ne 145.890-551-2. Primeira secretária: Esmeralda Geraldina silva inscrita no CpF: 1, . ,.,
384.380.048-06 e RG ns 15.821.119-0, Segunda secretária: Ketlin Cauana Zanella /
Pleczak inscrita no cPF: 053.867.159-92 unificado. consêlho fiscal: Maria Aparecida,
Domingos da Silva inscrita no CpF: 332.99g .428-70 e RG ne 123.254.023, Márcia
Terezinha Zelaski Franceis inscritã no cpF:925.551.951-04 e RG ns 6.809.742-8, paula
Joelma Dolenny inscrita no CpF:881.919.159-87 e RG ns 6.045.401-9; Marjory Caroline
cruz França inscrita no cpF: 101.837.209-i.1 e RG ne L2.g46.z]rg-1, Ana paula such
inscrite no cPF: 883.414.g69-68 e RG ne 6.119.012-0, Bianca de paula Bueno inscrita no
CPF: 056.435.069-98 e RG ns 128,049.260, Chaiane Thiel pereira inscrtta no CpF:
009.759.859-30 e RG ne 12.s39.286-5, wendy Vitória pereira Andreiov inscrita no cpF:
068 990.029-57 e RG ne 15.367.317-9, Merissa weiwanko Lucas Marinho cpF:
oo4'7 €-4oH1 unificado, Leandra de resus Arauio inscrita no cpF: 033.51G.559-g9 e
RG ns 7.615.984-0, Elaine rtamara paurek inscrita no cpF: 041.808.969-82 e RG np
8.866.988-6, Lia Mara Valões Frutuoso inscrita no cpF: 107.025.749-45 e RG ns
t3.778.916-7, Sandra Teixeira CamarBo inscrita no CpF: 043.2g2.759-21 e RG:
8.9943.604-4. conselho consultivo: Eraldo Antonio de castro inscrito no cpF:
919.302.359-68 e RG ne 5.520.907-0, Marcos Macedo passos inscrito no cpF:
425.25r-848'23 e RG ne 749.A92-628-r, Lucas Daniel Derpho Bussi inscrito no cpF:
124.099.059-60 unificado, cláudio Gomes Bazo inscrito no cpF: 003.935.349-81 e RG:
706.092.629-3- Os rnembros nomeados para os referidos cargos ãssumem e tomam
posse neste data. Sem mais para tratar, a presidente agradeceu a presença de todos e
encerrou a reun ião.
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Vice-presidente
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Esmeralda Gêrâldina da Silva

1i secretáriâ
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2i secretária
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NOMIi
II.MÁII,

SIANE
PEREIRA
ANDREIOV

PRI-,SiDEN IE 0536205493'7 RUA DOTJTOR
IVALDO
THOMAZI 1721.
BI]NTO MTNHOZ

sianeandreiov@outlook.com

SIMONE
APARECIDA
BIANCTIINI
DE CASTRO

VICE
PRI]SIDN]'I]

816.740.079-
49

RUA ZACARIAS
GÓEs
VASCONCELOS
103.

NAVEGANTES.

sibianchini@yúoo.com.br

I,ETICIA
APARECIDA
PÍMENTEL

1',

TESOUREIRA
RUA EGON
FRDDERICO
BIEBERBACH I70,
MONTE CASTELO

leticiapimentel I 992@gmail.çom

MAR'I'A
GRAZIELA
ROSA

TESOUREIRA
04t.527 .309-
94

RUA HERMINIO
FURLAN 66.
LOTEAMENTO
F{-IRI-AN

martagraz ielal @gmail.com

ESMERALDA
CERALDINA
SILVA

SECRTTÁRIA
384.380.048-
06

RUA
EXPEDICIONÁRtO
lvo s'tRozzÍ 791,
SÃo SEBASTIÃo,

mateusmariasi lva(r)gmail.com

KETLIN
CAUANA
ZANELLA
PLECZAK

2',

SECRETÁRIA
053.867. r 59-
92

CAMARISTA
JOÀO CLAUSEN
96. SÂO
FRANCISCO .

PORTO t]NIAO-ST]

sembaneirasa@gmail.com

MARIA
APARECIDA
DOMINGOS
DA SILVA

CONSEI,HÊ]IRÁ 332.998.428-
10

RUA JOÃO
zuCARDO KIRKE
28, SALETE

sianeandreiov/A)outlook.com

MARCIA
TEREZINHA
ZELASKI
FRANCEIS

CONSEI,HTJIRÁ 925.551.959-
04

RT]A DOS I}EIJA-
FI.ORES 1,15.

MI]ZZOL0N

marciafranceis5alggmai l.com

PAULA
JOELMA
DOLENNY

CONSELHEIRA 881.9 r9. r 59-
8',1

RUA ANl'ONIO
COMES I98,
SALETE

sianeandreiov@outlook.com

MARJORY
CAROLINE
CRUZ
FRANÇA

CONSELHI]IRA r 01.837.209-
lt

RUA DOS FENIX
r 8. sÃo
BERNARDO

ma{ocaroline@yahoo.com.br

ANA PAULA
SUCH

CONSEI,HT]IRÁ 883.414.969-
68

RTJA SAI,(JADO
FILIIO 584,
CENTRO

teacherfash i onfa hotmail côm

BIANCA DE
PAULA
BUENO

CONSELHEIRA 056.435.069-
98

RUA LUIZ
WOLSKI I246,
SÃO BRÂS

byankâbuenooaqgmail.com

CHAIANE
THIEI,
PEREIRA

CONSF]I,HF]IRA 009.759.859-
30

RUA DOS FENIX
I8. MUZOLON,

pereirachaiane3 Tadgmail.com

WENDY
VITÓRIA
PEREIRÂ
ANDREIOV

CONSELHI]IRA 068.990.029-
51

RUA DOUTOR
IVAI,DO
THOMAZI I'121

sianeandreiov@outlook.com

MELISSA
WEIWANKO
LUCAS
MARINHO

CONSELHEIRA 004.740.409-
4l

AVENIDA JOÂO
PESSOA IO2O.

CENTRO

meliwlguto@gmail.com

LEANDRA
DE JESI]S
ARAUJO

CONST.]LHIiIfu{ 033.516.659-
89

RUA I.'REI
POI-ICARPO 1240.

CEN'IRO

leandramiguelaraujo@gmail.com

ELAINE
ITAMARA
PAULEK

CONSELIIF]IRA 041.808.969-
82

RI ]Â BRASII-IA
32It- SAGRADA

gâbrielathamaraoS I 6aqrgmail.com

CAROo I CPF- ENDER[ÇO

082. r8 t.639- I0sl

l
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LIA MARA
VAIÔES
FRUTUOSO

CONSELTIEIRÁ 107.025.749-
45

AVENIDA
MANOEL RIBAS
I I86. CENTRO

liavaloesfrutuoso@gmai l.com

SANDRA
TEIXEIRÂ
CAMARGO

CONSEI,IIF]IR,A 043 .282.',7 69-
2l

RI]A
Mrr,t_ts 1591, sÂO
BRÂS.

sandrat2608@gmail.com

ERATDO
ANTONIO
DE CASI'RO

CONSTLHEIRO 9r9.302.359-
68

RUA ZACARIAS
GÓES
VASCONCELOS
r03 CENl'RO

sibianchini@yúoo.com.br

MARCOS
MACEDO
PASSOS

CONSELHEIRO 425.251.848-
23

RUA
EXPF]DICIONÁRIO
Iyo sf Rozzt 79't.
SÀo SEBASTIAo

kiúomacedoa4ihotmail.com

I-UCAS
DANIEI,
DERPHO
BUSSI

CONSELIII]IRO 124.099 .0s9-
60

RUA DOIJTOR
JOÃO AUGUSTO
BARBOSA 03. SÀO
BRAS

lderphobussi@gmail.com

CLAUDIO
GOMES
BAZO

CONSELIIEIRO 003.935.249-
8t

RUA HERMÍNIO
MILLIS 1591, SÀO
BRAS.

cgomesbazo@gmail.com
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DECLARAÇÂO qütt2O26

A ASSoCIAÇÃO AUTISMo SEM BARREIRAS, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ no 36.564.180/0001-81 com sede na Rua Demétrio

Sokolewskei, no 121, sala 05, anexo à rodoviiíria, por meio de seu reprcsentante legal

abaixo assinado, declara, para os devidos fins, que, no momento, não dispõe de

comprovante de endereço atualizado.

Tal situação ocorre em raáo de o termo de comodato do imóvel onde a instituição está

instalada encontrar-se em fase final de regularização junto à Secretaria de Assistênci4

sob responsabilidade da Sra. Magali Cameiro.

Informamos que estamos aguardando a finalização e entrega do referido documento

para que seja possível realiiar a atualização cadastral junto à Receita Federal e demais

órgãos competentes.

Ressaltamos que o endereço acima mencionado perrnanece sendo utilizado pela

instituição até a regularização definitiva da documentação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: 07 de abril de 2026.

Siane Pereira Andreiov
Cargo: presidente
CPF: 053.620.549-37
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO OA VITóRIA
Rua Dr. Cruz !1ôchãdo, 205 - 3" e 4'Pôvimentos
Fone: 42-3521-1200 e-mail: pmuva@uniaodavitoria,pr,gov.br
cNp.r 75.967.760/0001-71 CEP84600-900
Site Ofi cial: www,uniaodavitoria,pr.gov,br

LEI NE 4875, DE24 DÉ JUNHO DE2O2O,

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCIAÇÃO AUNSMO SEM BARREIRAS -
ASSOCIAÇAO DE ATENDIMENTO E APOIO A
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA DE UNIÃO DA VITóRIA.PR, E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE UN]ÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná,
aprovou o PROJETO DE LEI N" 1i2020 de autoria do Vereador OIEGO DOS
SANTOS, e eu HILTON SANTIN ROVEDA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte;

LEI

Art. '1o Fica declarado de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO
AUTISMO SEM BARREIRAS . ASSOCIAÇÃO DE ATENDIIUENTO E APOIO A PESSOA
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DE UNIÃO DA VITÓRIA.PR, PCSSOA
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de finalidade social e filantrópica, íundada em

12 de fevereiro de 2020, que tem como flnalidades atividades de associações de deÍesa de
direitos sociais.

ParágraÍo único. A sede da entidade mencionada no "caput" deste artigo
localiza-se nesta cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, sito a Praça Visconde de
Nacar, s/n, centro, inscrita sob o CNPJ de n". 36.564.180/0001-81 , com Estatuto rêgistrado
sob o no. 3545, no Livro A-067, fls. 189/193, em 07 de fevereiro de 2020, no Registro de
Pessoa Jurídica e Ofício do Registro Civil de Títulos e Documentos e Pessoas Juridicas,
União da Vitória, Estado do Paraná.

Art.20 Com a declaração mencionada no artigo anterior, a entidade passârá a
gozar dê todos os direitos pêrmitidos em Lei junto aos Poderes Públicos.

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

União da Vitória, 23 de junho de 2020.

HILTON SANTIN ROVEDA
PreÍeito Municipal

.]
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Associação Autismo Sem Baneiras - Associação de Atendimento e Apoio a Pessoa

Com Transtorno Do Espectro Autista de União da Vitória - PR
CNPJ: 36.564. I 80/0001 -8 1

União da Vitóri4 Paraná- Pr.

E-mail: Sembarrei cnrail.com

Instagram : sembarreiras _autismo

Telefone: (42) 9 8837 3619

ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O ANO DE 2025

JANEIRO:

Reuniões com famílias;

Cadastros e triagens de pacientes;

Formalização de parcerias.

FEVEREIRO:

Reunião de alinhamento com a equipe da prefeitura, Dr. Eraldo Castro, diretoria e prefeito Dr
Ary Carneiro Junior;

Atendimentos na sala;

Orientações fam iliares;

Reunião na Semed;

Alinhamento com profi ssionais;

Reunião de diretoria.

MARÇO:

Participagão no lançamento do projeto Rede Incluir -UNESPAR.

Reunião com representantes do Legislativo.

Reunião com o neurologista Emerson Canelo (parceria com a instituição).

Reunião com empresas parceiras.

Reuniões dos conselhos municipais.



Visita ao prefeito de Porto União, diretoria.

Reunião com a secretaria de saúde.

ABRIL:

Caminhada alusiva ao dia 2 de abril.

ParticipaÇão em evento alusivo na ALEP- Deputada Flávia Franscischinni.

Palestra no Colégio Antônio Gonzaga.

Colégio Estadual Túlio de França.

Evento com a secretaria de acessibilidade do município.

Conversa com a colaboradora Gabi Bakri.

Visita da associação de General Carneiro.

Visita a clínica Aproaut Ponta Grossa.

Entrevista na Rádio Massa Fm.

Entrevista na Rádio Verde VALE FM.

Palestra no IFPR.

Reunião dos conselhos.

Páscoa solidrí,ria.

MAIO:

Caminhada Maio Amarelo.

Moção Honrosa na ALEP - indicação deputado Alisson Weinschedt

Participação na ALVI - posse do Dr Carlos Matiolli.

Encontro com lideranças do govemo.

Evento do 2o ano da rádio massa fm.

Palestra na Unespar.

Mesa de mestrandas da UnesPar.

Reunião dos conselhos.

Parcerias com profi ssionais.

.IT ]NHO:

Encipes evento de palestras da Unespar.

Visita e reunião na Vara da Família.



Caminhada do meio dia contra o feminicídio.

Roda de conversa em Porto Vitória.

Palestra Autismo em Diálogo- prefeitura de Porto União.

Encontro de pais.

Reunião dos conselhos.

JULHO:

Reunião com o deputado Tadeu Veneri e equipe da prefeitura.

Reunião na cidade de Bituruna (orientação a família de autista no Colégio Irmã Clara, via

solicitação do Ministério Público de União da Vitória).

Reunião com profissionais.

Participação e encerramento do projeto social incubadora social- IFPR acompanhado por um

período ãe 6 meses.

Visita na sala do bispo municipal.

Reunião com equipe da prefeitura.

Formalização do termo de convênio.

Reuniões de conselhos.

Reuniões na Semed.

AGOSTO:

Reunião com o deputado Zeca Dirceu.

Moção de aplausos na câmara.

Visita e conversa de alinhamento com o assessor do deputado Padovani

Bazar institucional.

Mudança de sala (organização).

Reunião dos conselhos.

SETEMBRO:

Participação de evento na cidade de General Cameiro

Reunião e âcompânhamento na Vara da Família.

Reunião com a promotoria.

Reunião de diretoria.



Reunião dos conselhos

Bingo beneficiente.

OUTUBRO:

Moção de aplausos dedica ao Dr. Carlos Matiolli.

Reunião de alinhamento com a equipe Equoneuro, prefeitura e diretoria.

Dia das crianças.

Palestra no IFPR.

Inauguração da nova sede.

Reunião dos conselhos.

NOVEMRO:

Reunião da rede de proteção

Reunião da primeira inÍância

Palestra no colégio Estadual Balduíno Cardoso.

Visita o MP

Reunião dos conselhos.

Encontro com líderes do govemo.

Projero CUIDANDO DE QUEM CUIDA PARA MÃES'

Evento da rádio massa.

Palestra na cidade de Cruz Machado.

DEZEMBRO;

Encerram ento das atividades.

Natal solidário.

Reunião dos conselhos.

Assinatura do convênio CMDCA.

Rifa de Natal.

Reunião de diretoria.



União da Vitória, 07 de abril de 2026.

Andreiov

Presidente
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA

E Do ADoLEScENTE utttÃo on vtroRtA
Estado do Paraná

CNPJ: 19.162.827t00O1-20
Sêcretariâ Executiva dos Conselhos

Rua Paraná, 50 - Centro - União da Vitória (pR)
Contato: (42) 3521-1201 - E-mait: sec@uniaodavitoria.pr.gov. br

w

Certificado

Certificamos que a ASSOCTAÇÃO AUTTSMO SEM BARRETRAS com CNpJ

36.564.180/0001-81 , encontra-se devidamente registrada no Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de União da Vitória - Estado

do Paraná, conforme Livro de Registros de Entidades deste Conselho sob no 050.

O presente Certificado tem validade de 1 (um) ano.

União da Vitória, 07 de abril de 2026.

Vera L.Maximiliano Falk
Presidente CMDCA UVA-PR



AN EXO II DE DA NÃo oco CIADE

IMPEDIMENTOS

Declaro para os deüdos fins, sob as penas da lei' especialmente o art' 299 do Código

Penal Brasileiro (Falsidade tdeolóiica), que a Organização da Sociedade Civil

Àiiôcreúo eüIsuo sEM eleníslilAs inscrita no cNPl sob o ne

ãi!ã,ráóloo01-81 e seus dirigentes NÃo INCoRREM em quaisquer das vedações

previstas no art. 39 da Lei Federal ne 73 019 /2074'
Nesse sentido, a citada entidade declara que:

+ Está regularmente constituída e, se estrangeira' está âutorizada a funcionar

no território nacional;

no dever de prestar contas de parceria anteriormente+ Não foi omissa

celebrada;

+ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público' ou

dirigente de órgão ou untiaade da aàministraçao pública municipal de União da

Vitória, estendendo-se a ueaaçáo aos respectivos 9ô1iu8e; 
ou companheiros' bem

como parentes em linha reta, c;lateral ou por afinidade' até o segundo grau;

+ Não teve as contas reieitadas pela administração pública nos últimos cinco

anos, observadas "r.*."ç0., 
pt"'i'iu1 no utt' ls' tupui' inciso IV' alíneas "a" a "c"' da

+ Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração'

declaração de inidoneidade p"t" Iitit" ou contratâr com a administração pública'

suspensão temporária a" p"ritJptiàã 
"m 

chamamento público e impedimento de

celebrar parceria o, .o,tt"o"tãii ígaàt " 
entidades da esfera de governo da

administração pública sancionador" "]pot 
fim' declaração de inidoneidade para

ilil;à;.ír."*"rto puútito o' tál"btut parceria ou contrato com órgãos e

àntidades de todas as esferas de governo;

+ Não teve contas de parceria iulgadas irregulares ou reieitadas por Tribunal

ou Conselho de Contas de qual-quet utf"á a' Fedeiação' em decisão irrecorrível' nos

últimos I (oito] anos;

+ Não tem entre seus dirigentes pessoa cuias.contas relativas a parcerias

tenham sido iulgadas i,t"g't"t'-3u releiLdas por Tribunal ou Conselho de Contas

de qualquer esfera da Federaçã-o-, ãrn aátitao iriecorrível' nos últimos 8 (oitoJ anos;

irü*-;*""tável por falta grave e inabiliuda para o.'exercício de cargo em

comissão ou função ae .onti"'"çJ Jnq"iio a""t'" inabilitação; ou considerada

;;tp";;r;ip". Jio a. itptouii"á"' 
"nqtt"nto 

durarem os prâzos estabelecidos em

lei.

Lei nq 13.019/2014;

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente'



União da Vitória 06 de abril de 2026

Siane Pereira Andreiov
Presidente



DECLARÂÇÃO 001t2026

A ASSOCIAÇÀO AUTISMO SEM BARREIRAS, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n" 36.564.1 80/0001 -81 com sede na Rua Demétrio
Sokolewskei, no 121, sala 05, anexo à rodoviária, por meio de seu representante legal
abaixo assinado, declara, para os devidos fins, que, o cano da instituição fica guardado

em garagem fechada e segura localizada na Rua: João Ricardo Kirk no 28, bairro nossa

Seúora da Salette, mantida com recursos paÍiculares. Segue em anexo foto do local e
comprovante de pagamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: 07 de abril de 2026.

Siane Pereira Andreiov
Cargo: presidente
CPF: 053.620.549-37
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A ASSOCIAÇÃO AUTISMO SEM BARREIRAS, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n' 36.564. I 80/0001-81 com sede na Rua Demétrio
Sokolewskei, n' l2l, sala 05, anexo à rodoviáLri4 por meio de seu representante legal
abaixo assinado, declara, para os devidos fins, que, concordamos e estamos cientes dos
termos estabelecidos pelo edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: 07 de abril de 2026.

Siane Pereira Andreiov
Cargo: presidente
CPF: 053.620.549-37



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE UNIÃO DA VITôRIA
Rua Dr. Cruz Machado, 205 - 3'e d andares
Fone: 42-3521-í200 ê-mail: licitacaolôuniaodavitoria.or.qov.br
cNPJ 75.96?.760/000'1 -7í
Slte ofi ciâl: !4lt!4dê9!Ey!!9f134149!Êl

ANEXO V
CHECKLIST DE ANÁLISE DA COMISSÂO DE SELEÇÀO

RENCIÂ: ITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 026 OSC PROPONENTE:
CN PJ

NÃO
(Âusente/
Inválido)

01

o2

o

o05

06

ITEI\,I DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS E REQUTSITOS
M

(Ápresentou)

Plano de Trabalho (Anexo vll) devidamente preenchido,
assinado pelo representante legal e contendo a iustificativa da
necessidade do veículo.

Documentação Jurídicar Cópia do Estatuto Social registrado e

Ata de Eleiçâo da atual diretoria.

ade Fiscal: Certidôes Negativas (Federal, Estadual,
Municip al, FGTS e Trabalhista) válidas na data de abertura.

Declaração de Não Ocorrência de lmpedimentos (Anexo II)
devidamente assinada.

Documentos de Pontuação: Documentos que comprovam o

o de existência, capacidade financeira, etc. (conforme
bela do edital

UISITO EsPECÍFICO: Comprovação/Declaração de local
para guarda do veículo (Garagem).

o

(l

03

o4

o7

o

o
utstTo ESPECÍFICO: Indicação de Motorista Habilitado

da CNH conr ativel X o

,*

à

N

PARECER DÂ COMISSÃO

fVHaStLtfgOe / ApROVADA A entidade apresentou toda a documentação obrigatória e atingiu a pontuação

#nima exiqida. ilota Final obtida: -l2. pàntos.

( ) INABILITADA / DESCLASSTFICADA A entidade não atendeu aos requisitos do Edital pelos seguintes

motivos:

uniâo da vitória/P a, 'll ae Ak,'L ae zoza.
il

L'*,"-.-.- i\rl^"
AssTNATUIIÚÉMBRos DA coúlssÀo DE sELEÇÂo:
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ANEXO III
FORMULÁRIO DE CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

NOME OSC:

CNPJ: 3ú.
5to0 +tie a 4\

@l- ?

Pontuação Pontuação da OSCTempo de existência
03 pontos01 a 03 anos
06 pontos Oê b,,b04 a 0B anos
10 pontos09 anos a cimâ

A Tem o de Existência Cadastro CNP

Abran cia do Atendimento atendidas inscritas

C Fre uôncia de Utiliza do Veículo;

t) Ca acidade de Guarda e

E ui eeca ci dade eracional:

Pontuação da OSCPontuaçãoPessoas
03 pontosAté 50 pessoas

06 pontosDe 51 a 100 pessoas
10 pontos lo lbr&Acima de 101 pessoas

Pontuação Pontuação da OSCFrequência
05 pontosI a 2 vezes r semanaUso rádico
10 pontosr semanaUso lar 3 a 4 vezes
15 pontos /< tb6Uso diário/intensivo (5 ou mais dias por semana

Pontuação Pontuação da OSCCondi o
05 pontosVeículo pernoitará em via pública [rua) ou local

10 pontosVeículo pernoitará em estacionamento/pátio
íechado rém descobertocom rtão cadeado

15 pontos tç p"fi,VeÍculo pernoitará em garagem coberta e íechada
(protegido de sol/chuva e furtoJ

Pontuação Pontuação da OSCProfissionais/Estrutura
05 pontosAções realizadas apenas por voluntários rotativos, sem

motorista fixo
'1.0 pontosPossui motorista voluntário fixo designado para o

veículo

?o p,ô20 pontosPossui motorista contratado (CLTI ou equipe
profissional pcrmanente para gestão da frota

Pontuação dâ OSCPontuaçãoCritérios

ior&10 pontosA OSC autodeclarou possuir condições, mas

dependerá exclusivamente de campanhas de

o futuras, eventuâis e incertas para manterarrecadaçã

Sustentabilidâde e Ca acidade de Custeio:

l
fuwffc* Lt*
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sem segurança



ESTADO OO PARANA
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE UNÁO OA VITÓRIA
Ruâ Or. Cru2 Machado, 205 - 3'e 4' andarês
Fone. 12-352't-12o0 e-mail: !l9i!êç3@!4j.ê.99.êÉ9I!!.p!,9.9v.b!
cNPJ 75.967.760/0001 -7í
sitê ofi cial: UuAljllEqdêyl!9!!trt,g9llu

Total de Pontos da OSC 1e ftd.,
il

L'-"-"^ 
^,t"^

Assinatura Membro Comissão de Avaliação

o veículo rodando
A OSC demonstrou possuir um histórico de
arrecadação constante (ex: quadro de sócios
contribuintes, eventos regulares consolidados) ou
parcerias comunitárias que auxiliam no custeio
parcial das suas atividades

20 pontos

A 0SC demonstrou possuir fonte de recurso
recorrente, sólida e garântida (ex: convênios vigentes
com outros entes, termos de patrocínio, ou
comprovação de fluxo de caixa/fundo de reserva em
extrato simples) que assegura integralmente o custeio
do veÍculo

30 pontos
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